Anteprojeto de lei 04/ 2026

Institui a Semana Municipal de Combate ao
Feminicidio, a ser realizada anualmente na
primeira semana do més de margo, ho
ambito do Municipio de Arroio dos Ratos, e
da outras providéncias.

Art. 1° Fica instituida, no &mbito do Municipio de Arroio dos Ratos, a
Semana Municipal de Combate ao Feminicidio, a ser realizada
anualmente na primeira semana do més de margo.

Art. 2° A Semana Municipal de Combate ao Feminicidio tera como
objetivos:

| - conscientizar a populagéo sobre a gravidade do feminicidio e da
violéncia contra a mulher;

Il - promover agbes educativas de prevengéo a violéncia de género;

lll - divulgar os canais de dentincia e os servicos de apoio as mulheres
em situacao de violéncia;

IV —incentivar o respeito, a igualdade de género e a valorizacéo da vida
das mulheres;

V —fortalecer a rede de protecéo e atendimento as vitimas.
Art. 3° Durante a Semana poderao ser realizadas, entre outras agdes:
| - palestras, seminarios, rodas de conversa e debates;

Il -campanhas educativas em escolas, unidades de satde e espacgos
publicos;

lIl - atividades culturais e informativas;
IV —divulgacao de materiais educativos e informativos;

V —acgdes integradas com a rede municipal de protecdo & mulher.



Art. 4° O Poder Executivo poderé firmar parcerias com 6rgéos
publicos, entidades da sociedade civil, conselhos municipais,
instituicdes de ensino, organizacées ndo governamentais e demais
entidades afins para a execugéo das acdes previstas nesta Lei.

Art. 5° As despesas decorrentes da execucgéo desta Lei correrdo por
conta de dotagdes orgamentarias préprias, suplementadas se
necessario.

Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacao.

Arroio 547;\5 Ratos, 23 de fevereiro de 2026.
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JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei, de autoria das Vereadoras Rittieli Barreto,
Angelita Martins, Gabriela Radi e Neida Lima, institui a Semana
Municipal de Combate ao Feminicidio no Municipio de Arroio dos
Ratos, a ser realizada anualmente na primeira semana do més de
margo, periodo que integra o Mé&s das Mulheres.

O més de margo, marcado pelo Dia Internacional da Mulher (8 de
margo), simboliza a luta histérica das mulheres porigualdade,
respeito e dignidade. Inserir o combate ao feminicidio nesse periodo
amplia o alcance das acées de conscientizagéo e fortalece o
compromisso do Municipio com a prevengao da violéncia de género.

O feminicidio constitui a forma mais extrema de violéncia contra a
mulher e exige do poder publico acOes permanentes, educativas e
integradas. A instituicdo desta Semana permitiréa a promogéo de
debates, campanhas e atividades que incentivem a dentncia,
fortalegam a rede de protecéao e contribuam para a preservacao da
vida e da dignidade das mulheres,

Diante da relevancia social da Mmatéria, solicita-se o apoio dos nobres
pares para a aprovacéo do presente Projeto de Lei.

A"Oioﬁﬁs Ratos, 23 de fevereiro de 2026.
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